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introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput e 
§ 1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 
5.810/1994, MARIA SANTOS DA FONSECA, mat. nº 5177073/1, na função 
de Auxiliar de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$1.463,00 (um mil, quatrocentos e sessenta e três reais), 
conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  1.045,00
418,00
  1.463,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 608210
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.630 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2017/5131.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006; Art. 1º, inciso III, e art. 2º, caput, da reda-
ção originária da Lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 
5.810/1994, SULAMITA LEAL GALVAO, mat. nº 103861/1, na função de 
Agente de Artes Práticas, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de R$2.429,63 (dois mil, quatrocentos e vinte e nove reais e 
sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base
Gratifi cação de Risco de Vida – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

 1.045,00  
522,50
862,13
  2.429,63

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 607146
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.674 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2016/429912.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; Art. 1º, inciso III, e art. 
2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, 
inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA ANGELICA DE ALBUQUERQUE, 
mat. nº 5176832/1, na função de Técnico de Enfermagem, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$2.194,50 (dois mil, 
cento e noventa e quatro reais e cinquenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:
Vencimento Base 1.045,00
Gratifi cação de Risco de Vida – 50% 522,50
Adicional por Tempo de Serviço – 40% 627,00
Total de Proventos 2.194,50

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 608939
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2686 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2017/466173.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 130, § 1º e caput, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 
1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, DELZUITA LOPES DA SILVA E SOUSA, 

mat. nº 113611/1, na função de Agente de Saúde, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde – SESPA, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 1.841,22 (um mil, oitocentos e qua-
renta e um reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratifi cada - 
FG-4 – 70%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.045,00
 105,76
  690,46
 1.841,22

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 611324
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.669 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2014/459645.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DAS GRACAS DE NAZARE DAMASCENO 
MAGALHAES, mat. nº 490717/1, na função de Servente Ref. I pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.567,50 (um mil, 
quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:
Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.045,00
  522,50
  1.567,50

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 611044
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.862 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO  nº 2020/588478.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 
33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 combinado com art. 31, inciso III, da 
Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, GILMAR GOMES AZEVEDO, 
mat. nº 644870/1, na função de Professor Classe Especial, nível I, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$6.010,61 (seis mil e 
dez reais e sessenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base – 200h
Gratifi cação de Magistério – 10%
Gratifi cação Progressiva – 50%
Gratifi cação de Titularidade – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 65%
 Total de Proventos

  2.142,82
 214.28
  1.071,41
  214,28
  2.367,82
  6.010,61

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 612292
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.659 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo  nº 2016/469914.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994, MARIA DO PERPETUO SOCORRO ANDRADE COELHO 
DA SILVA, mat. nº 3212904/1, na função de Auxiliar Técnico, pertencente 


